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Decreto Municipal nº. 015, DE 19 DE MAIO DE 2020 

 

Declara situação de Emergência em Saúde Pública no Município 

de Nova Colinas (MA) e dispõe sobre medidas de enfrentamento à 

pandemia provocada pelo novo coronavírus (COVID-19) e H1N1 

e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA COLINAS, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO que é competência do Chefe do Poder Executivo, dentro do princípio do interesse público, e 

com base na Lei Orgânica do Município de Nova Colinas (MA), expedir decretos para regulamentar as leis, com 

vistas a resguardar e promover o bem-estar da coletividade; 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de importância internacional pela 

Organização Mundial da Saúde - OMS, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo 

coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o que consta da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 

medidas de enfrentamento da Emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 188, de 03 de fevereiro 2020, por conta 

da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), declarou estado de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional – ESPIN; 

CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o Senado Federal, em 20 de 

março de 2020, reconheceram a existência de Calamidade Pública para os fins do artigo 65, da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000; 

CONSIDERANDO, ainda, que o Ministério da Saúde, por conta da infecção humana pelo novo coronavírus 

(COVID-19), editou a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, dispondo sobre a regulamentação e 

operacionalização do disposto na Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 35.672, de 19 de março de 2020, declarou estado de calamidade 

pública no Estado do Maranhão em virtude do aumento do número de infecções pelo vírus H1N1, da existência 

de casos suspeitos de contaminação pela COVID-19, bem como da ocorrência de chuvas intensas nos municípios 

que especificou;  

CONSIDERANDO que o Boletim Epidemiológico do Município de Nova Colinas (MA), atualizado em 18 de 

maio de 2020, apontou a existência de 02 (dois) casos confirmados de pessoas infectadas pelo novo coronavírus 

(COVID-19); 

CONSIDERANDO a possível necessidade de aumento do efetivo de profissionais de saúde para manutenção 

dos serviços essenciais; 

CONSIDERANDO a possível ampliação na demanda por medicamentos, equipamentos e insumos de saúde; 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

CONSIDERANDO a sensível e previsível queda na arrecadação municipal em decorrência dos fechamentos e 

da redução das atividades econômicas; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de disciplinar, no âmbito do Município de Nova Colinas (MA) as 

regras, procedimentos e medidas para o enfrentamento da citada situação de Emergência em saúde pública, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência em Saúde Pública no Município de Nova Colinas (MA), em 

razão da pandemia de doença infecciosa viral respiratória, causada pelo novo coronavírus (COVID-19) – 

classificação e codificação brasileira de desastre 1.5.1.1.0, e do aumento do número de casos de H1N1. 

Art. 2º. Para o enfrentamento da Situação de Emergência ora declarada, ficam estabelecidas as seguintes 

medidas: 

I - poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o 

pagamento posterior de indenização justa; 

II - nos termos do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e obedecendo as disposições da Lei Federal nº 

13.979 de 06 de fevereiro de 2020, fica autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços 

destinados ao enfrentamento da situação de emergência. 

Art. 3º. Caberá ao gestor municipal adotar todas as providências legais ao seu alcance visando evitar ou reduzir 

a exposição dos agentes públicos e frequentadores das repartições públicas aos riscos de contágio pela COVID-

I9, em especial no período de emergência em saúde pública, considerando as medidas transitórias previstas neste 

decreto. 

Art. 4º. Ficam vedados, ao longo do período de situação de emergência: 

I – afastamentos de servidores para viagens ao exterior; 

II - a realização de provas de concurso público da Administração Direta e Indireta, exceto para áreas de saúde, 

assistência social e segurança. 

Art. 5º. Sem prejuízo das medidas já elencadas, todos os órgãos da Administração Direta e Indireta deverão 

adotar as seguintes providências: 

I - adiar as reuniões, sessões e audiências que possam ser postergadas, ou realizá-las, caso possível, por meio 

remoto; 

II - fixação, pelo período estabelecido no decreto, de condições mais restritas de acesso aos prédios municipais, 

observadas as peculiaridades dos serviços prestados, limitando o ingresso às pessoas indispensáveis à execução e 

fruição dos serviços, e pelo tempo estritamente necessário; 

III - disponibilizar canais telefônicos ou eletrônicos de acesso aos interessados, como alternativa para evitar ou 

reduzir a necessidade de comparecimento pessoal nas unidades de atendimento; 
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IV - impedir a aglomeração de pessoas no interior dos prédios municipais; 

V - suspender ou adiar, pelo prazo de 30 (trinta) dias, em especial em relação às pessoas inseridas no grupo de 

risco de evolução para os sintomas graves decorrentes da infecção pela COVID-19, o comparecimento presencial 

para perícias, exames, recadastramentos, provas de vida ou quaisquer outras providências administrativas; 

VI - determinar aos gestores e fiscais dos contratos: 

a) que notifiquem as empresas de prestação de serviços com terceirização de mão de obra, empreiteiras e 

organizações parceiras, exigindo a orientação e acompanhamento diário dos seus colaboradores, a adoção das 

providências de precaução, definidas pelas autoridades de saúde e sanitária, e o afastamento daqueles com 

sintomas compatíveis ou infectados pela COVID-19 ou outra infecção respiratória; 

b) a intensificação do acompanhamento e orientação, exigindo das prestadoras de serviço de limpeza a 

adoção das rotinas de asseio e desinfecção no período de calamidade, observadas as orientações das autoridades 

de saúde e sanitária, bem como especial atenção na reposição dos insumos necessários; 

Art. 6º. Os titulares dos órgãos da Administração Direta e Indireta, no âmbito de sua competência, poderão 

expedir normas complementares, relativamente à execução deste Decreto. 

Art. 7º. A tramitação dos processos administrativos referentes a assuntos vinculados a este decreto correrá em 

regime de urgência e prioridade em todas as Secretarias Municipais. 

Art. 8º. Para enfrentamento da Situação de Emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus, 

poderão ser adotadas, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, entre outras, as seguintes medidas: 

I - isolamento; 

II - quarentena; 

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos. 

IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento 

posterior de indenização justa. 
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§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências científicas e 

em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas, no tempo e no espaço, ao 

mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família 

conforme regulamento; 

II - o direito de receberem tratamento gratuito; 

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas, conforme 

preconiza o Regulamento Sanitário Internacional, anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020. 

§3º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento delas 

acarretará responsabilização, nos termos previstos em Lei. 

Art. 9º. Para o atendimento às determinações da Portaria nº 356/2020, do Ministério da Saúde, os órgãos 

públicos responsáveis serão comunicados da ocorrência do descumprimento do isolamento ou da quarentena, se 

for o caso. 

Art. 10º. Fica a Secretaria Municipal de Saúde - FMS autorizada a editar os atos normativos complementares 

necessários à execução deste Decreto. 

Art. 11º. Ficará a cargo da Secretaria de Administração e Recursos Humanos e de Finanças providenciar o 

contingenciamento do orçamento para que os esforços financeiro-orçamentários sejam redirecionados para a 

prevenção e o combate da COVID-19. 

Art. 12º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará por 180 (cento e oitenta) dias, 

podendo sofrer alterações de acordo com a evolução do cenário epidemiológico do Município. 

Art. 13º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Colinas (MA), em 19 de maio de 2020. 

 

 

JOSEÍ RÊGO RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

(via original assinada) 


